
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 280/2024 

  

O(A)Município de Areado, inscrito no CNPJ n.º 18.243.246/0001-50, com sede na Praça Henrique 

Vieira, n.º 25, Centro, Areado, MG, representado(a) pelo(a) Prefeito, Exmo(a) Sr.(a) Douglas Ávila 

Moreira, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS n.º 032/2024, Processo Administrativo n.º 102/2024, RESOLVE registrar 

o(s) preço(s) ofertado(s) pelo Fornecedor Beneficiário FABRICIO RODRIGUES PEREIRA -, 

inscrito(a)no CPF/CNPJ n.º 49.005.307/0001-74, situada na(o) RUA PROFESSORA MARIA 

FRANCISCA DE SOUZA, nº 268, bairro NOSSA SENHORA DE FATIMA, ITAJUBA - MG, 

representada pelo(a) Sr.(a) FABRICIO RODRIGUES PEREIRA, CPF n.º 013.***.***-47, de acordo 

com a classificação alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 14.133, de 1.º de abril de 

2021, Decreto Municipal nº 3078 de 06 de Julho de 2023 e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1.    CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual 

aquisição de mobiliários e equipamentos escolares para a infraestrutura da escola de 

educação infantil da rede municipal de ensino (PROINFÂNCIA tipo B),, nos termos e condições 

especificadas no Termo de referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2.    DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.    O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 22000 BTUS - 

AR2 (PROINFÂNCIA) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

SPLIT 22000 BTUS - AR2 (PROINFÂNCIA) - 8.11DEFINIÇÃO• 

APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 22.000 BTU`S.DIMENSÕESUNIDADE INTERNA - 

EVAPORADORA• ALTURA MÁXIMA: 330 MM;• LARGURA 

MÁXIMA: 1050 MM;• PROFUNDIDADE MÁXIMA: 250 

MM.UNIDADE EXTERNA - CONDENSADORA• ALTURA 

MÁXIMA: 700 MM;• LARGURA MÁXIMA: 950 MM;• 

PROFUNDIDADE MÁXIMA: 400 MM.CARACTERÍSTICAS• 

CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO - A.• TECNOLOGIA DO 

COMPRESSOR INVERTER.• GÁS REFRIGERANTE R410A.• 

FILTRO ANTI-BACTÉRIA.• DESUMIDIFICAÇÃO.• CONTROLE 

REMOTO.• UNIDADE EVAPORADORA NA COR BRANCA.• 

FUNÇÕES TIMER, SLEEP E SWING.• DIMENSIONAMENTO 

HQ UN 1 R$ 

3.550

,0000 

R$ 

3.550

,00 



 

Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Total 

E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 

ELÉTRICOSCOMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 

OPERAÇÃO.• VOLTAGEM: 110V E 220V, CONFORME 

DEMANDA.• CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 

CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO 

DAVOLTAGEM.GARANTIA• MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR 

DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 

EQUIPAMENTO.O FABRICANTE/CONTRATADO É 

OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA 

SUA REDECREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O 

PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇASCOM 

DEFEITO. 

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 9000 BTUS - 

AR3  (PROINFÂNCIA) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

SPLIT 9000 BTUS - AR3  (PROINFÂNCIA) - 8.11DEFINIÇÃO· 

APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  

MÍNIMA DE 9.000 BTU`S.DIMENSÕESUNIDADE INTERNA - 

EVAPORADORA· ALTURA MÁXIMA:  285 MM;· LARGURA 

MÁXIMA: 850 MM;· PROFUNDIDADE MÁXIMA: 220 

MM.UNIDADE EXTERNA  - CONDENSADORA· ALTURA 

MÁXIMA: 505 MM;· LARGURA MÁXIMA: 720 MM;· 

PROFUNDIDADE  MÁXIMA: 295 MM.CARACTERÍSTICAS· 

CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO - A.· TECNOLOGIA DO  

COMPRESSOR INVERTER.· GÁS REFRIGERANTE R410A.· 

FILTRO ANTI-BACTÉRIA.·  DESUMIDIFICAÇÃO.· 

CONTROLE REMOTO.· UNIDADE EVAPORADORA NA COR 

BRANCA.·  FUNÇÕES TIMER, SLEEP E SWING.· 

DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E  

CONECTORES ELÉTRICOSCOMPATÍVEIS COM A 

CORRENTE DE OPERAÇÃO.· VOLTAGEM: 110V E  220V, 

CONFORME DEMANDA.· CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 

(RABICHO) CERTIFICADO PELO  INMETRO, COM 

INDICAÇÃO DAVOLTAGEM.GARANTIA· MÍNIMA DE UM 

ANO A PARTIR DA DATA  DA ENTREGA, DE COBERTURA 

INTEGRAL DO EQUIPAMENTO.O 

FABRICANTE/CONTRATADO É  OBRIGADO A DAR 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA 

REDECREDENCIADA DE  ASSISTÊNCIA, DURANTE O 

PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇASCOM 

DEFEITO. 

AGRAT

TO 

UN 2 R$ 

1.845

,0000 

R$ 

3.690

,00 

3 APARELHO DE MICROSYSTEM COM KARAOKÊ - MS  

(PROINFÂNCIA) - APARELHO DE MICROSYSTEM COM 

MONDI UN 9 R$ 

321,0

R$ 

2.889



 

Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Total 

KARAOKÊ - MS (PROINFÂNCIA) -  8.16DESCRIÇÃO· 

APARELHO DE SOM TIPO MICRO SYSTEM.DIMENSÕES· 

ALTURA MÁXIMA:  350 MM;· LARGURA MÁXIMA: 450 MM;· 

PROFUNDIDADE MÁXIMA: 300  MM.CARACTERÍSTICAS· 

CONEXÕES: ENTRADA AUXILIAR, USB, CARTÃO DE 

MEMÓRIA,  BLUETOOTH, SAÍDA PARA FONE DEOUVIDO;· 

REPRODUÇÃO DE MÍDIA: MP3, CD, CD-R,  CD-RW;· RÁDIO 

AM E FM;· CONTROLE REMOTO;· POTÊNCIA MÍNIMA: 

20W;·  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 

PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS  COMPATÍVEISCOM 

A CORRENTE DE OPERAÇÃO.· VOLTAGEM: 110V E 220V, 

CONFORME  DEMANDA.· CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 

(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM  

INDICAÇÃO DAVOLTAGEM.GARANTIA· MÍNIMA DE UM 

ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA,  DE COBERTURA 

INTEGRAL DO EQUIPAMENTO.O 

FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR  

ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA 

REDECREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O  

PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇASCOM 

DEFEITO. 

AL 100 ,09 

4 FERRO ELÉTRICO A SECO - FR (PROINFÂNCIA) - FERRO  

ELÉTRICO A SECO - FR (PROINFÂNCIA) - 8.9DESCRIÇÃO· 

FERRO ELÉTRICO A  SECO.DIMENSÕES· ALTURA 

MÁXIMA: 130 MM;· LARGURA MÁXIMA: 130 MM;· 

PROFUNDIDADE  MÁXIMA: 250 MM.CARACTERÍSTICAS· 

CONTROLE DE TEMPERATURA.· CABO ANATÔMICO.·  

INDICADOR DE TECIDOS.· POUPA BOTÕES.· BASE EM 

ALUMÍNIO POLIDO.· CORPO EM  PLÁSTICO.· 

DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 

CONECTORES  ELÉTRICOS COMPATÍVEISCOM A 

CORRENTE DE OPERAÇÃO.· VOLTAGEM: 110V E 220V,  

CONFORME DEMANDA.· CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 

(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO,  COM 

INDICAÇÃO DAVOLTAGEM.GARANTIA· MÍNIMA DE UM 

ANO A PARTIR DA DATA DA  ENTREGA, DE COBERTURA 

INTEGRAL DO EQUIPAMENTO.O 

FABRICANTE/CONTRATADO É  OBRIGADO A DAR 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA 

REDECREDENCIADA DE  ASSISTÊNCIA, DURANTE O 

PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇASCOM 

DEFEITO. 

MULTI

LASER 

UN 2 R$ 

115,0

000 

R$ 

230,0

0 



 

Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Total 

5 FOGÃO LINHA BRANCA 4 QUEIMADORES - FG3 

(PROINFÂNCIA)  - FOGÃO LINHA BRANCA 4 

QUEIMADORES - FG3 (PROINFÂNCIA) - 8.3DESCRIÇÃO· 

FOGÃO  DE PISO DE QUATRO QUEIMADORES COM UM 

FORNO, ALIMENTADO POR GLP (GÁSLIQUEFEITO  DE 

PETRÓLEO) OU GÁS NATURAL.DIMENSÕES BÁSICAS* E 

CAPACIDADE*DIMENSÃO  CONDICIONADA AO PROJETO 

DE ARQUITETURA, NO QUE DIZ RESPEITO AO ESPAÇO  

DISPONÍVEL PARA AINSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO.· 

LARGURA MÁXIMA: 600 MM;·  CAPACIDADE MÍNIMA DO 

FORNO: 50 LITROS.CARACTERÍSTICAS DO FOGÃO· MESA 

EM AÇO  INOX.· ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DA MESA.· 

FUNÇÕES DE TIMER SONORO E RELÓGIO.·  SAPATAS 

NIVELADORAS REGULÁVEIS.· BOTÕES DE CONTROLE 

COM LIMITES  INTRANSPONÍVEIS NAS POSIÇÕES 

ABERTO E FECHADO, ASSIMCOMO IDENTIFICAÇÃO DE  

INTENSIDADE. CADA QUEIMADOR DEVERÁ SER DOTADO 

DE BOTÃO DECONTROLE INDIVIDUAL.  TODOS OS 

CONTROLES DEVERÃO ESTAR IDENTIFICADOS.· 

VOLTAGEM: 110V E 220V,  CONFORME DEMANDA.· 

CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO 

PELO INMETRO,  COM INDICAÇÃO DAVOLTAGEM.· 

INDICAÇÃO DA TENSÃO (VOLTAGEM) NO CORDÃO DE  

ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO 

APARELHO.CARACTERÍSTICAS DO FORNO· 

ASCENDIMENTO  AUTOMÁTICO.· COM MÍNIMO DUAS 

PRATELEIRAS, SENDO PELO MENOS UMA DELAS  

DESLIZANTE.· COM GRILL.· DEVERÁ VIR COM A LÂMPADA 

PARA ILUMINAÇÃO INTERNA.·  SISTEMA DE SEGURANÇA 

PARA ASCENDIMENTO E/OU VÁLVULA DE SEGURANÇA, 

QUE IMPEÇA  ASAÍDA DE GÁS CASO A CHAMA SE 

APAGUE.· RECOBRIMENTO ESPECIAL DAS PAREDES  

INTERNAS QUE EVITE ACÚMULO DE GORDURAS E 

FACILITEA LIMPEZA (SISTEMA  "AUTOLIMPANTE" OU 

SIMILAR).· PORTA COM VISOR EM VIDRO, COM EIXO DE 

ABERTURA  HORIZONTAL, DOBRADIÇAS 

REFORÇADASCOM MOLA E PUXADOR METÁLICO DE 

MODO QUE A  PORTA POSSA PERMANECER ABERTA 

SEM AAPLICAÇÃO DE FORÇA E FECHAR COM  

FACILIDADE.· PISO EM AÇO CARBONO ESMALTADO COM 

ORIFÍCIO(S) DE VISUALIZAÇÃO  DAS CHAMAS.GARANTIA· 

MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE  

COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO.O 

ATLAS UN 1 R$ 

745,0

000 

R$ 

745,0

0 



 

Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Total 

FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR  

ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA 

REDECREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O  

PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇASCOM 

DEFEITO. 

6 FORNO DE MICROONDAS 30 L - MI (PROINFÂNCIA) - 

FORNO DE  MICROONDAS 30 L - MI (PROINFÂNCIA) - 

4.3DESCRIÇÃO· FORNO DE  MICRO-ONDASDIMENSÕES E 

CAPACIDADE· LARGURA MÍNIMA: 5000 MM;· ALTURA 

MÍNIMA:  2900 MM;· PROFUNDIDADE MÍNIMA: 3900 MM;· 

VOLUME MÍNIMO: 30  LITROS.CARACTERÍSTICAS· 

GABINETE MONOBLOCO EM AÇO GALVANIZADO 

REVESTIDO  INTERNA E EXTERNAMENTE COMPINTURA 

ELETROSTÁTICA EM PÓ, NA COR BRANCA.·  ILUMINAÇÃO 

INTERNA.· PAINEL DE CONTROLE DIGITAL COM 

FUNÇÕES PRÉ-PROGRAMADAS.·  TIMER.· RELÓGIO.· 

PORTA COM VISOR CENTRAL, DOTADA DE PUXADOR 

E/OU TECLA DE  ABERTURA.· DISPOSITIVOS E TRAVAS 

DE SEGURANÇA.· SAPATAS PLÁSTICAS.· PRATO  

GIRATÓRIO EM VIDRO.· DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, 

PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS  COMPATÍVEIS 

COM ACORRENTE DE OPERAÇÃO.· VOLTAGEM: 110V E 

220V, CONFORME  DEMANDA.· CORDÃO DE 

ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, 

COM  INDICAÇÃO DAVOLTAGEM.GARANTIA· MÍNIMA DE 

UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA,  DE 

COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO.O 

FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR  

ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA 

REDECREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O  

PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇASCOM 

DEFEITO. 

AGRAT

TO 

UN 2 R$ 

594,0

000 

R$ 

1.188

,00 

7 FREEZER VERTICAL - FZ (PROINFÂNCIA) - FREEZER  

VERTICAL - FZ (PROINFÂNCIA) - 8.1DESCRIÇÃO· 

FREEZER VERTICAL COMERCIAL COM  CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 450 LITROS, COM SISTEMA 

FROSTFREE(DEGELO AUTOMÁTICO).  TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃO: ENTRE 0 °C E +7°.DIMENSÕES BÁSICAS* E  

CAPACIDADE*DIMENSÃO CONDICIONADA AO PROJETO 

DE ARQUITETURA, NO QUE DIZ  RESPEITO AO ESPAÇO 

DISPONÍVELPARA A INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO.· 

LARGURA  MÁXIMA: 750 MM;· CAPACIDADE TOTAL 

IMBER

A 

UN 1 R$ 

5.035

,0600 

R$ 

5.035

,06 



 

Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Total 

MÍNIMA: 450 LITROS.CARACTERÍSTICAS·  CONGELADOR 

(FREEZER) VERTICAL EM AÇO INOX COM SISTEMA DE 

DEGELO "FROSTFREE"  (QUE NÃOPRECISA 

DESCONGELAMENTO), COM UMA PORTA.· 

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO  PARA CONGELAMENTO 

DE ALIMENTOS, NO MÍNIMO, ENTRE -16°CE -24°C.· 

GABINETE TIPO  MONOBLOCO REVESTIDO INTERNA E 

EXTERNAMENTE EM AÇO INOX, EM CHAPA22 (0,79  MM).· 

ISOLAMENTO DO GABINETE DE POLIURETANO 

INJETADO.· PÉS FIXOS EM MATERIAL  METÁLICO E 

MACIÇO COM REVESTIMENTO DE BORRACHA 

RESISTENTE.· PORTAS REVESTIDAS  INTERNA E 

EXTERNAMENTE EM AÇO INOX, EM CHAPA 22 (0,79 MM).· 

ISOLAMENTO DA  PORTA DE POLIURETANO INJETADO, 

COM ESPESSURA MÍNIMA DE 45 MM EDENSIDADE  

MÍNIMA DE 36 KG/M3.· VEDAÇÃO HERMÉTICA EM TODO O 

PERÍMETRO DAS PORTAS,  CONSTITUÍDA DE GAXETA 

MAGNÉTICASANFONADA.· PUXADORES, TRINCOS E 

DOBRADIÇAS EM  AÇO INOX. TRINCOS COM 

TRAVAMENTO AUTOMÁTICO,OU SISTEMA DE IMÃ 

RESISTENTE AO  PESO DA PORTA.· BARREIRA TÉRMICA 

EM TODO O PERÍMETRO DOS BATENTES DAS PORTAS  

PARA EVITAR ACONDENSAÇÃO, CONSTITUÍDA DE 

RESISTÊNCIA ELÉTRICA DE BAIXA  POTÊNCIA, 

INTERCAMBIÁVEL.· SISTEMA DE CONTROLE DE 

TEMPERATURA POR MEIO DE  TERMOSTATO 

REGULÁVEL, DOTADO DETERMÔMETRO DIGITAL, COM 

POSICIONAMENTO FRONTAL  DE FÁCIL ACESSO.· 

SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO COM UNIDADE 

COMPRESSORA SELADA.·  COMPRESSOR HERMÉTICO 

DE, NO MÍNIMO, 1/3 HP, MONOFÁSICO 127 V OU 220 V  

(CONFORMETENSÃO LOCAL).· TEMPORIZADOR PARA 

DEGELO, DOTADO DE COMPRESSOR  HERMÉTICO 

MONOFÁSICO DE 127 V OU220 V (CONFORME TENSÃO 

LOCAL), COM SISTEMA DE  AR FORÇADO E DEGELO 

AUTOMÁTICO(SISTEMA"FROST-FREE").OBS.: O 

COMPRESSOR DEVE  SER INSTALADO NA PARTE 

SUPERIOR DO EQUIPAMENTO.· GÁS REFRIGERANTE 

R600A,  R134A OU R290.· QUATRO PRATELEIRAS 

REMOVÍVEIS EM GRADE DE AÇO INOX, PERFIL DE  

SEÇÃO CIRCULAR COMDIÂMETRO DE 1/4". DISTÂNCIA 

MÁXIMA DE 25 MM ENTRE ARAMES.·  AS PAREDES 

INTERNAS DO GABINETE DEVEM SER DOTADAS DE 



 

Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Total 

DISPOSITIVOS EM AÇO INOX  QUEPOSSIBILITEM O 

AJUSTE DE ALTURA DAS PRATELEIRAS A CADA 70 MM 

(+/- 10 MM).·  PISO INTERNO DO GABINETE REVESTIDO 

EM AÇO INOX, EM CHAPA 22 (0,79MM). A BASE  DEVETER 

FORMATO DE BANDEJA COM REBAIXO PARA O 

DIRECIONAMENTO DE QUALQUER  LÍQUIDODERRAMADO 

NO INTERIOR DO GABINETE PARA O DRENO, COM 

VISTAS AO SEU  ESCOAMENTO.· PAINEL SUPERIOR EM 

AÇO INOX, EM CHAPA 22 (0,79MM), PARA PROTEÇÃO  DO 

SISTEMA DEREFRIGERAÇÃO E ELÉTRICO DO 

EQUIPAMENTO, COM COMANDO  AUTOMATIZADO, 

PROGRAMADOR,TERMÔMETRO DIGITAL E CONTROLE DE 

TEMPERATURA.·  CONEXÕES DE FIAÇÃO COM BORNES 

DOTADOS DE PARAFUSOS PARA COMPRESSÃO DOS 

FIOS.·  TODO O SISTEMA ELÉTRICO DEVE SER FIXADO 

AO GABINETE POR MEIO DE BRAÇADEIRAS.·  DEVEM SER 

UTILIZADOS COMPONENTES (SISTEMA DE 

REFRIGERAÇÃO) QUE PERMITAM  AOTIMIZAÇÃO NO 

CONSUMO DE ENERGIA DURANTE A SUA VIDA ÚTIL.· 

DIMENSIONAMENTO  DA FIAÇÃO, PLUGUE E 

CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM 

ACORRENTE DE  OPERAÇÃO.· VOLTAGEM: 110V E 220V, 

CONFORME DEMANDA.· CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO  

(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM 

INDICAÇÃO DAVOLTAGEM.· CORDÃO DE  ALIMENTAÇÃO 

COM, NO MÍNIMO, 2,0 M DE COMPRIMENTO.GARANTIA· 

MÍNIMA DE DOIS  ANOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, 

DE COBERTURA INTEGRAL DOEQUIPAMENTO. O  

FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITANA SUA  REDE 

CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO 

DA GARANTIA,  SUBSTITUINDOAS PEÇAS COM DEFEITO. 

8 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8L - LQ2 (PROINFÂNCIA) -  

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8L - LQ2 (PROINFÂNCIA) - 

4.5DESCRIÇÃO·  LIQUIDIFICADOR COMERCIAL COM 

GABINETE EM AÇO INOX E COPO MONOBLOCO, 

INDICADO  PARATRITURAR ALIMENTOS LEVES COM 

ADIÇÃO DE LÍQUIDO.DIMENSÕES E CAPACIDADE·  

ALTURA MÁXIMA: 750 MM;· LARGURA MÁXIMA: 460 MM;· 

PROFUNDIDADE MÁXIMA: 380  MM;· CAPACIDADE 

VOLUMÉTRICA: 8 LITROS.CARACTERÍSTICAS· COPO 

REMOVÍVEL  CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO INOX, 

KD 

ELETR

O 

UN 1 R$ 

714,0

000 

R$ 

714,0

0 



 

Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Total 

EM PEÇA ÚNICA (MONOBLOCO),SEM SOLDAS, COM  

ESPESSURA DE, NO MÍNIMO, 1 MM.· FLANGE DO COPO 

EM MATERIAL PLÁSTICO  INJETADO.· ALÇAS EM AÇO 

INOX, ESPESSURA DE CHAPA DE, NO MÍNIMO, 1,25 MM, 

COM  BORDASREBATIDAS PARA O LADO INTERNO E 

SOLDADAS EM TODA EXTENSÃO DE MODO QUE  NÃO 

HAJARETENÇÃO DE RESÍDUOS.· FIXAÇÃO DAS ALÇAS AO 

COPO COM SOLDAS LISAS,  UNIFORMES E SEM FRESTAS 

DE MODO AEVITAR O ACÚMULO DE RESÍDUOS.· TAMPA 

DO COPO  EM AÇO INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA 

DE 0,6 MM, COM DOBRASESTRUTURAIS QUE  PERMITAM 

A LIMPEZA INTERNA.· GABINETE DO MOTOR EM AÇO 

INOX, ESPESSURA MÍNIMA  DE CHAPA DE 0,6 MM, 

FLANGESUPERIOR E DA BASE EM MATERIAL PLÁSTICO 

INJETADO.  DRENO DA FLANGE POSICIONADO DEMODO 

A NÃO HAVER ENTRADA DE LÍQUIDOS NO  GABINETE DO 

MOTOR.· SAPATAS ANTIVIBRATÓRIAS EM MATERIAL 

ADERENTE E  ANTIDERRAPANTE.· EIXO E PORCA 

FIXADORA DO EIXO DA FACA EM AÇO INOX (AS BUCHAS  

PODERÃO SER DE BRONZEOU OUTRO MATERIAL 

APROPRIADO QUE GARANTA O DESEMPENHO  

MECÂNICO E A DURABILIDADEDO CONJUNTO).· O 

CONJUNTO FORMADO PELAS FACAS, EIXO  E 

ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DEVE SER REMOVÍVELPARA 

LIMPEZA, SEM A NECESSIDADE DE  UTILIZAÇÃO DE 

FERRAMENTAS.· FLANGE DE ACOPLAMENTO DO MOTOR, 

PINOS DE TRAÇÃO E  ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM 

AÇOINOX.· INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA.· MOTOR 

MONOFÁSICO  DE, NO MÍNIMO, 1/2 HP.· 

DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E 

CONECTORES  ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM 

ACORRENTE DE OPERAÇÃO.· VOLTAGEM: 110V E 220V,  

CONFORME DEMANDA.· CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 

(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO,  COM 

INDICAÇÃO DAVOLTAGEM.· CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 

COM, NO MÍNIMO, 1,5 M DE  COMPRIMENTO.GARANTIA· 

MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE  

COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO.O 

FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR  

ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA 

REDECREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O  

PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇASCOM 



 

Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Total 

DEFEITO. 

9 MIXER DE ALIMENTOS - MX (PROINFÂNCIA) - MIXER DE  

ALIMENTOS - MX (PROINFÂNCIA) - 4.13DESCRIÇÃO· 

MIXER DE ALIMENTOS PARA PREPARO  DE SUCOS, 

VITAMINAS E MASSAS LEVES.DIMENSÕES· ALTURA 

MÁXIMA: 400 MM;· LARGURA  MÁXIMA: 150 MM;· 

PROFUNDIDADE MÁXIMA: 320 MM;· VOLUME MÍNIMO DO 

COPO:  600ML.CARACTERÍSTICAS· CABO (ALÇA) 

ERGONÔMICO.· LÂMINAS DESTACÁVEIS EM AÇO  INOX 

DE DUPLA AÇÃO, POSSIBILITANDO CORTAR NA 

VERTICAL ENA HORIZONTAL.·  RECIPIENTE PARA 

TRITURAÇÃO EM AÇO INOX OU ACRÍLICO.· CORPO DO 

APARELHO  CONSTRUÍDO EM POLIPROPILENO E 

BORRACHA.· BASE ANTIRESPINGOS.· BOTÃO TURBO.·  

MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 350W.· 

DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO,  PLUGUE E 

CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEISCOM A 

CORRENTE DE OPERAÇÃO.·  VOLTAGEM: 110V E 220V, 

CONFORME DEMANDA.· CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 

(RABICHO)  CERTIFICADO PELO INMETRO, COM 

INDICAÇÃO DAVOLTAGEM.GARANTIA· MÍNIMA DE UM 

ANO  A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA 

INTEGRAL DO EQUIPAMENTO.O  

FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA  

REDECREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O 

PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO  AS PEÇASCOM 

DEFEITO. 

BRITÂ

NIA 

UN 1 R$ 

155,0

000 

R$ 

155,0

0 

10 MÁQUINA DE LAVAR ROUPA CAPACIDADE DE 11 KG - MQ  

(PROINFÂNCIA) - MÁQUINA DE LAVAR ROUPA 

CAPACIDADE DE 11 KG - MQ (PROINFÂNCIA)  - 

8.8DESCRIÇÃO· LAVADORA DE ROUPAS AUTOMÁTICA DE 

USO DOMÉSTICO NA COR  BRANCA.DIMENSÕES 

BÁSICAS* E CAPACIDADE*DIMENSÃO CONDICIONADA AO 

PROJETO DE  ARQUITETURA, NO QUE DIZ RESPEITO AO 

ESPAÇO DISPONÍVEL PARA AINSTALAÇÃO DO  

EQUIPAMENTO.· LARGURA MÁXIMA: 650 MM;· 

PROFUNDIDADE MÁXIMA: 680 MM;· CAPACIDADE  MÍNIMA: 

11KG.CARACTERÍSTICAS· GABINETE EXTERNO DO TIPO 

MONOBLOCO REVESTIDO EM  CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO OUFOSFATIZADO COM ACABAMENTO EM 

PINTURA  ELETROSTÁTICA A PÓ (EPÓXI/POLIÉSTER) NA 

CONS

UL 

UN 1 R$ 

1.920

,0000 

R$ 

1.920

,00 



 

Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Total 

CORBRANCA.· PAINEL DE CONTROLE  EXTERNO 

CONTENDO BOTÕES SELETORES E/OU TECLAS PARA 

PROGRAMAS DELAVAGEM E/OU  FUNÇÕES PRÉ-

PROGRAMADAS, NÍVEIS DE CONSUMO DE ÁGUA, 

ENXAGUE ECENTRIFUGAÇÃO.  TODAS AS FUNÇÕES 

DEVEM SER IDENTIFICADAS.· TECLA OU BOTÃO DE 

ACIONAMENTO  LIGA/DESLIGA.· PROGRAMAÇÃO PARA 

DIFERENTES TIPOS DE LAVAGEM.· MANGUEIRAS PARA  

ENTRADA D´ÁGUA COM FILTRO E DE SAÍDA PARA 

DRENAGEM.· MÍNIMO TRÊS NÍVEIS DE  ÁGUA.· 

CENTRIFUGAÇÃO .· FILTRO PARA RETENÇÃO DE FIAPOS 

.· DISPENSER PARA  SABÃO .· DISPENSER PARA 

AMACIANTE .· DISPENSER PARA ALVEJANTE· 

COMPARTIMENTO  INTERNO (CESTO) EM AÇO INOX E/OU 

PLÁSTICO PP (POLIPROPILENO).· ACESSO AO  CESTO 

PELA PARTE SUPERIOR DA MÁQUINA.· SAPATAS 

NIVELADORAS.· DISPOSITIVO DE  SEGURANÇA DA 

TAMPA (DESLIGAMENTO OU TRAVAMENTO).· 

DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO,  PLUGUE E 

CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM 

ACORRENTE DE OPERAÇÃO.·  VOLTAGEM: 110V E 220V, 

CONFORME DEMANDA.· CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 

(RABICHO)  CERTIFICADO PELO INMETRO, COM 

INDICAÇÃO DAVOLTAGEM.GARANTIA· MÍNIMA DE UM 

ANO  A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA 

INTEGRAL DO EQUIPAMENTO.O  

FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA  

REDECREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O 

PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO  AS PEÇASCOM 

DEFEITO. 

11 PROCESSADOR DE ALIMENTOS/CENTRÍFUGA 

(DOMÉSTICO) - MT  (PROINFÂNCIA) - PROCESSADOR DE 

ALIMENTOS/CENTRÍFUGA (DOMÉSTICO) - MT  

(PROINFÂNCIA) - 4.12DESCRIÇÃO· MULTIPROCESSADOR 

DE ALIMENTOS, COM LÂMINAS  MULTIFUNCIONAIS, 

MODELODOMÉSTICO.DIMENSÕES E CAPACIDADE· 

DIÂMETRO/ LARGURA  MÁXIMA: 400 MM;· ALTURA 

MÁXIMA: 420 MM;· PROFUNDIDADE MÁXIMA: 420 MM;· 

VOLUME  MÍNIMO: 1,5 LITROS.CARACTERÍSTICAS· 

LÂMINAS MULTIFUNCIONAIS FABRICADAS EM AÇO  

INOXIDÁVEL.· TIGELA EXTRAGRANDE AÇO INOX OU 

BRITÂ

NIA 

UN 1 R$ 

395,0

000 

R$ 

395,0

0 



 

Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Total 

ACRÍLICO, COM CAPACIDADE MÍNIMA  PARA 1,5L LITROS 

DEINGREDIENTES LÍQUIDOS.· TAMPA DA TIGELA COM 

BOCAL LARGO  PARA ABSORVER FRUTAS, LEGUMES E 

VERDURAS INTEIRAS.· COM DOIS AJUSTES DE  

VELOCIDADE E FUNÇÃO PULSAR QUE PERMITA O 

CONTROLE PRECISO DADURAÇÃO E  FREQUÊNCIA DO 

PROCESSAMENTO.· TRAVA DE SEGURANÇA.· CABO COM 

ARMAZENAMENTO  INTEGRADO.· BASE FIRME COM PÉS 

ANTIDESLIZANTES (VENTOSA).· MOTOR COM POTÊNCIA  

MÍNIMA DE 700W.· DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA 

FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES  ELÉTRICOS 

COMPATÍVEISCOM A CORRENTE DE OPERAÇÃO.· 

VOLTAGEM: 110V E 220V,  CONFORME DEMANDA.· 

CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO 

PELO INMETRO,  COM INDICAÇÃO 

DAVOLTAGEM.ACESSÓRIOS· BATEDOR PARA MISTURA 

DE MASSAS LEVES E  PESADAS;· UMA FACA DE CORTE 

EM AÇO INOXIDÁVEL PARA CARNES, LEGUMES E  

VERDURAS;· DOIS DISCOS DE METAL PARA RALAR E 

PICAR EM PEDAÇOS FINOS E  MÉDIOS;· LIQUIDIFICADOR 

(JARRA) COM TAMPA, COM CAPACIDADE PARA 1,5 

LITROS  PARA MISTURAR, TRITURARE MEXER 

INGREDIENTES VARIADOS;· UM DISCO EMULSIFICADOR  

PARA PREPARAR ALIMENTOS COMO CLARA EM NEVE E 

MAIONESE.GARANTIA· MÍNIMA DE UM  ANO A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 

EQUIPAMENTO.O  FABRICANTE/CONTRATADO É 

OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA 

SUA  REDECREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O 

PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO  AS PEÇASCOM 

DEFEITO. 

12 PURIFICADOR DE ÁGUA - PR (PROINFÂNCIA) - 

PURIFICADOR  DE ÁGUA - PR (PROINFÂNCIA) - 

4.14DESCRIÇÃO· PURIFICADOR/ BEBEDOURO DE ÁGUA  

REFRIGERADO.DIMENSÕES E CAPACIDADE· ALTURA 

MÁXIMA: 410 MM;· LARGURA MÁXIMA:  315 MM;· 

PROFUNDIDADE MÁXIMA: 370 MM;· FORNECIMENTO 

MÍNIMO DE ÁGUA GELADA:  1,2 L/H.CARACTERÍSTICAS· 

SISTEMA DE TRATAMENTO ATRAVÉS DE ELEMENTOS  

FILTRANTES QUE REMOVEM OS PARTICULADOSDA 

ÁGUA E O CLORO LIVRE.· COMPRESSOR  INTERNO COM 

GÁS REFRIGERANTE CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.· 

COLO

RMAQ 

UN 3 R$ 

624,0

000 

R$ 

1.872

,00 



 

Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Total 

BOTÃO DE  ACIONAMENTO AUTOMÁTICO DO TIPO FLUXO 

CONTÍNUO, COM REGULAGEM PARADIFERENTES  NÍVEIS 

DE TEMPERATURA (NATURAL, FRESCA OU GELADA) OU 

TORNEIRA.· BICA  TELESCÓPICA OU AJUSTÁVEL PARA 

RECIPIENTES DE DIVERSOS TAMANHOS.· CÂMARA  

VERTICAL DE FILTRAGEM E PURIFICAÇÃO.· CORPO EM 

AÇO INOX OU AÇO CARBONO COM  TRATAMENTO 

ANTICORROSIVO E ACABAMENTO EMPINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ.· PAINEL  FRONTAL EM PLÁSTICO 

ABS DE ALTA RESISTÊNCIA COM PROTEÇÃO UV.· VAZÃO 

APROX.:  40 A 60 LITROS DE ÁGUA/ HORA.· PRESSÃO DE 

FUNCIONAMENTO: 3 A 40 M.C.A (0,3  KGF/CM² À 4 

KGF/CM²).· TEMPERATURA DE TRABALHO: 03 À 40º C.· 

COMPONENTES PARA  FIXAÇÃO E INSTALAÇÃO:- 

CANOPLA; CONEXÕES CROMADAS; BUCHAS DE FIXAÇÃO 

S8;  PARAFUSOS; REDUTOR DE VAZÃO;ADAPTADORES 

PARA REGISTRO: FLEXÍVEL E MANGUEIRA.·  PRODUTO 

DE CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA, O EQUIPAMENTO 

DEVE POSSUIR SELOS  INMETRO,COMPROBATÓRIOS DE 

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 

INCLUSIVE,  COM EFICIÊNCIABACTERIOLÓGICA 

"APROVADO".· GÁS REFRIGERANTE R600A OU R134A.·  

DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 

CONECTORES ELÉTRICOS  COMPATÍVEISCOM A 

CORRENTE DE OPERAÇÃO.· VOLTAGEM: 110V E 220V, 

CONFORME  DEMANDA.· CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 

(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM  

INDICAÇÃO DAVOLTAGEM.GARANTIA· MÍNIMA DE UM 

ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA,  DE COBERTURA 

INTEGRAL DO EQUIPAMENTO.O 

FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR  

ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA 

REDECREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O  

PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇASCOM 

DEFEITO. 

13 TELEVISÃO DE LCD 32'' - TV (PROINFÂNCIA) - TELEVISÃO  

DE LCD 32'' - TV (PROINFÂNCIA) - 8.13DESCRIÇÃO· 

SMART TV 32 POLEGADAS COM  ACESSO À 

INTERNET.DIMENSÕES· ALTURA MÁXIMA: 480 MM;· 

LARGURA MÁXIMA: 750 MM;·  PROFUNDIDADE MÁXIMA: 

200 MM.CARACTERÍSTICAS· TELA LED.· WI-FI 

INTEGRADO.·  ACESSO À INTERNET.· RESOLUÇÃO DE 

HQ UN 2 R$ 

945,0

000 

R$ 

1.890

,00 



 

Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Total 

IMAGEM EM HD.· CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO.·  

ENTRADAS ESPECIAIS - HDMI (MÍNIMO 2), LAN, USB.· 

TENSÃO (VOLTAGEM): BIVOLT  AUTOMÁTICO.· 

DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 

CONECTORES  ELÉTRICOSCOMPATÍVEIS COM A 

CORRENTE DE OPERAÇÃO.· VOLTAGEM: 110V E 220V,  

CONFORME DEMANDA.· CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 

(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO,  COM 

INDICAÇÃO DAVOLTAGEM.GARANTIA· MÍNIMA DE UM 

ANO A PARTIR DA DATA DA  ENTREGA, DE COBERTURA 

INTEGRAL DO EQUIPAMENTO.O 

FABRICANTE/CONTRATADO É  OBRIGADO A DAR 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA 

REDECREDENCIADA DE  ASSISTÊNCIA, DURANTE O 

PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇASCOM 

DEFEITO. 

14 VENTILADORES DE PAREDE - VP- (PROINFÂNCIA) - 

VENTILADORES DE PAREDE - VP- (PROINFÂNCIA) - 

8.15DESCRIÇÃO• VENTILADOR DE PAREDE PARA USO EM 

AMBIENTE ESCOLAR.DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS• 

DIÂMETRO ENTRE 500 E 600 MM;• COMPRIMENTO DO 

TUBO DE FIXAÇÃO:150 MM (TOLERÂNCIA: 

±2,5%).CARACTERÍSTICAS• VENTILADOR DE PAREDE, 

COM UMA HÉLICE COM NO MÍNIMO TRÊS PÁS.• BASE DE 

FIXAÇÃO À PAREDE EM AÇO CARBONO.• CANOPLA DE 

ACABAMENTO INJETADA EM POLIAMIDA, NA COR PRETA, 

PARA COBRIR A BASE DEFIXAÇÃO NA PAREDE.• CAPA 

ENVOLTÓRIA DO MOTOR (CARCAÇA) EM POLIAMIDA 

INJETADA NA COR AMARELO ESCOLAR,REFERÊNCIA 

1.25Y 7/12 (CARTELAS MUNSELL).• O CONJUNTO DE 

SUPORTE MAIS O TUBO DE FIXAÇÃO DEVERÃO 

SUPORTAR 5 (CINCO) VEZES AMASSA NOMINAL DO 

PRODUTO SEM QUALQUER FLEXÃO.• SUPORTE DE 

LIGAÇÃO ENTRE BASE E A CARCAÇA DOTADO DE 

ARTICULAÇÃO COM PARAFUSOMETÁLICO E BORBOLETA 

QUE PERMITA A REGULAGEM DA ARTICULAÇÃO NO 

SENTIDO VERTICAL DOCONJUNTO MOTOR E HÉLICES, 

PROVIDO DE MOLA PARA SUSTENTAÇÃO DO PESO 

DOEQUIPAMENTO.• O EQUIPAMENTO DEVE SER DOTADO 

DE GRADE DE PROTEÇÃO DE ACORDO COM OS 

REQUISITOSDE SEGURANÇA DA IEC 60335-2-80, 

INDEPENDENTE DA ALTURA EM QUE FOR INSTALADO.• 

VENTI

SOL 

UN 13 R$ 

248,0

000 

R$ 

3.224

,00 



 

Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Total 

AS GRADES DEVERÃO SER EM AÇO, COM ACABAMENTO 

EM PINTURA ELETROSTÁTICA NA AMARELOESCOLAR - 

REFERÊNCIA 1.25Y 7/12 (CARTELAS MUNSELL).• AS 

GRADES NÃO PODERÃO SER REMOVIDAS SEM O USO DE 

FERRAMENTAS.• OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO 

APRESENTAR CONTROLE DE VELOCIDADE TIPO 

ROTATIVO, COM NOMÍNIMO TRÊS NÍVEIS DE 

VELOCIDADE (BAIXA, MÉDIA E ALTA).• O ACIONAMENTO 

DEVERÁ SER DO TIPO "CONTROLE DE PAREDE".• OS 

EQUIPAMENTOS DEVERÃO RESPEITAR O NÍVEL MÍNIMO 

DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE0,0040 M³/S W/M PARA AS 

VELOCIDADES.• VAZÃO OBSERVANDO-SE CADA UMA 

DAS VELOCIDADES:- MÁXIMA: 0,45 M³/S- MÉDIA: 0,37 M³/S- 

MÍNIMA: 0,33 M³/S• DEVERÁ POSSUIR MOTOR ELÉTRICO 

"MONOVOLT".• DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA 

FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 

COMPATÍVEISCOM A CORRENTE DE OPERAÇÃO.• 

VOLTAGEM: 110V E 220V, CONFORME DEMANDA.• 

CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO 

PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO 

DAVOLTAGEM.GARANTIA• MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR 

DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 

EQUIPAMENTO.O FABRICANTE/CONTRATADO É 

OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA 

SUA REDECREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O 

PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇASCOM 

DEFEITO. 

2.1.1 - O valor total desta Ata de Registro de Preço é de R$ 27.497,15 (Vinte e sete mil, quatrocentos 

e noventa e sete reais e quinze centavos). 

2.2.    Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a contratante a cumprir os quantitativos 

previstos neste Termo de Referência, sendo certo que, para efeito de pagamento, somente serão 

considerados os itens efetivamente entregues pela fornecedora e aceitos pela fiscalização. 

3.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

4.    DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.1.    É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5.    VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

5.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. Após a homologação da licitação, serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 

adjudicatário; 

5.3. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de processo de 

contratação específico para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.5.1.    Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município de 

Areado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5.3.    Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes instrumentos para fins de observância dos 

requisitos previstos no art. 92 da NLLC. 

5.5.4.     O instrumento contratual de que trata o item 5.5. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.    ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.    Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas 

seguintes situações: 

6.1.1.    Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 



 

6.1.2.    Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3.    Reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1.    No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

7.    NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1.    Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Município de Areado na condição de gerenciador convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1.    Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2.    Na hipótese prevista no item anterior, o Município de Areado (gerenciador) convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado. 

7.1.3.    Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Areado procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.1.4.    Na hipótese de redução do preço registrado o contrato celebrado poderá ser alterado, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.    Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1.    Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2.    Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo Município de Areado e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no edital de licitação. 



 

7.2.4.    Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Areado procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5.    Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o Município de Areado atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado, podendo acarretar a 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.    REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. Não haverá remanejamento das quantidades registradas. 

9.    CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1.    O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1.    Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2.    Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3.    Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na Lei 14.133/2021; ou 

9.1.4.     Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1.    Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o Município de Areado (gerenciador), mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.     O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciadora poder convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4.    O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

9.4.1.    Por razão de interesse público; 

9.4.2.    A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 



 

9.4.3.    Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado. 

10.    DAS PENALIDADES 

10.1.    O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1.    As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2.    É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

11.    CONDIÇÕES GERAIS 

11.1.    As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2.    No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

dos itens nas seguintes hipóteses: 

11.2.1.    Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; 

ou 

11.2.2.    Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

11.3.    A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Areado, 24/09/2024.  

 

 

__________________________________________________ 

Douglas Ávila Moreira 

Prefeito 
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